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Portaria nº 046/2023, de 02 de outubro de 2023. 

 

“Dispõe sobre a nomeação da 

Comissão Permanente de Licitação 

– CPL do município de Itacajá – 

TO.”           
 

                 A PREFEITA MUNICIPAL DE ITACAJÁ – TO, no uso de suas atribuições 

legais e constitucionais e com fundamento nos artigos 7° e 51° da Lei Federal nº 

8.666/93; 

              
              RESOLVE 

             

              Art 1º - Designar a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal 

de Itacajá, com a finalidade de dirigir e julgar os procedimentos licitatórios do poder 

executivo municipal, abrangendo inclusive o Fundo Municipal de Saúde, Fundo 

Municipal de Assistência Social e Serviço Municipal de Água e Esgotos - SEMAE, 
composta pelos seguintes servidores:  

 

PRESIDENTE: MARCELINO CORREIA SOARES JÚNIOR  

1° MEMBRO: RICARDO DA SILVA ROCHA 

2° MEMBRO: MAGDA ALVES DA COSTA SANTANA 
               

Art. 2º - O Presidente da Comissão será representado, em sua ausência, por 

qualquer dos membros que se fizerem presentes, respeitando – se a ordem de designação. 

 

Art. 3° - O processo e julgamento serão realizados por no mínimo 3 (três) 

membros, sendo pelo menos 2 (dois) deles servidores qualificados pertencentes aos 
quadros permanentes desta Pasta. 

 

Art. 4°. - Os membros da Comissão responderão solidariamente pelos atos 

decisórios que adotar, salvo se a posição divergente for devidamente registrada em ata 

lavrada na respectiva reunião. 
 

Art. 5°. - A investidura dos membros da Comissão não excederá a 01 (um) ano, 

vedada a recondução da totalidade de seus membros para o período subsequente.  

 

Art. 5°. - A Comissão designada no artigo 1º assumirá, imediatamente, os 

procedimentos licitatórios em andamento. 
 

Art. 6°. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

               

              
       Gabinete da Prefeita Municipal de Itacajá, Estado do Tocantins, ao 02 de outubro de 

2023. 

 

               

Maria Aparecida Lima Rocha Costa 

Prefeita Municipal  
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